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Nova Friburgo, 17 de novembro de 2025 

Exmo. Senhor
Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo
Vereador Dirceu Tardem

No uso  de  minhas  atribuições  constitucionais  e  amparado  pelas  normas 
regimentais  internas dessa Casa Legislativa e  considerando a manifestação do 
Executivo Municipal no Processo Administrativo nº 35221/2025, através do Gerente 
de  Logradouros  –  GELOG,  Sidney  M.  Junior,  venho  solicitar  a  V.Exa.  seja 
encaminhado ao Plenário a presente

EMENDA MODIFICATIVA 

Art. 1º O art. 1º do Projeto de Lei Ordinária nº 84/2025 passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Fica  oficialmente  denominada  como  Praça  do  Suspiro  a  praça 
localizada na confluência das Ruas General Osório, Rua Zélia Santos 
Côrtes, Travessa do Expedicionário e Rua Salusse.”

Cláudio Damião 
Vereador PT 
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JUSTIFICATIVA

A presente Emenda Modificativa tem por objetivo aprimorar a redação do 
Projeto de Lei Ordinária nº 84/2025, garantindo maior precisão na identificação do 
logradouro cuja denominação se pretende oficializar. A alteração proposta decorre 
diretamente da manifestação técnica emitida pela  Prefeitura Municipal  de Nova 
Friburgo, por meio do Gerente de Logradouros – GELOG, no âmbito do Processo 
Administrativo nº 35.221/2025.

Segundo  a  GELOG,  a  redação  inicialmente  apresentada  poderia  gerar 
dúvidas quanto à exata localização do logradouro, motivo pelo qual foi sugerida a 
adequação  da  descrição  geográfica  para  evitar  inconsistências  nos  registros 
oficiais  do  município.  Com  a  nova  redação,  a  Praça  do  Suspiro  passa  a  ser 
identificada de forma precisa, situando-se na confluência das Ruas General Osório, 
Zélia  Santos  Côrtes,  Travessa  do  Expedicionário  e  Rua  Salusse,  que 
correspondem aos seus limites oficialmente reconhecidos. 

A adoção da redação agora proposta fortalece a segurança jurídica do ato 
legislativo, alinha o texto legal às bases cadastrais municipais e assegura a correta 
incorporação do logradouro aos registros públicos. Além disso, atende plenamente 
à  orientação  técnica  especializada  do  Executivo,  demonstrando  harmonia 
institucional e compromisso com a precisão e eficiência do ordenamento urbano.

Diante do exposto, resta evidente a necessidade e a pertinência da presente 
emenda para garantir clareza, adequação e conformidade à legislação municipal, 
razão  pela  qual  se  solicita  seu  regular  encaminhamento  ao  Plenário  para 
apreciação.

Cláudio Damião 
Vereador PT 
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